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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 41t2O26

4. Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual
(PcA):

Ainda não há regulamentação do Plano Anual de contrataçóes do Município de Mariana.

Entretanto, a contratação está prevista na Lei OrÇamentária Anual (LOA).

& q

1. ldentificação do Requisitante:

Unidade Administrativa Rêquisitante: Secretaria Municipal de Saúde - Mariana

Cargo/Função: Chefe de Departamento de
Compras

Responsável: Letícia da S. Moreira

E-mail e telefone do setor: (31) 3557-9800
compras.saude@mariana. mg. gov.br

Matrícula: 41597

2. Necessidade:

Aquisição de materiais de escritório para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

3. Justificativa da necessidade:

A compra de materiais de escritório para o setor da saúde é necessária para garantir a

oíganizaçâo, o registro adequado das informações, a continuidade dos atendimentos e o

funcionamento eficiente das atividades administrativas e assistenciais.

Além disso, a disponibilidade adequada de itens como papel, canetas, pastas, grampeadores,

etiquetas e formulários contribui para a padronização dos processos, reduÇão de falhas

operacionais e melhoria na qualidade do atendimento prestado aos usuários do serviço de

saúde.

A aquisição também se justifica pela necessidade de reposição contínua dos materiais

consumíveis utilizados diariamente pelos profissionais, assegurando condições adequadas

de trabalho e evitando interrupções nas rotinas administrativas e assistenciais da unidade.
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5. Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

A data de início da execução será após a assinatura do contrato, conforme demandas da

Secretaria de Saúde.

6. DESCRIÇAO E QUANTITATIVO DO OBJETOA SER CONTRATADO

obs.: objetivando a rnstrução do processo, informamos que foi realizado o levantamento dos
quantitativos a serem contratados pela Secretaria Municipal de Saúde.

ITEM DETALHAMENTO QUANTIDADE

01 Caneta Bic Azul C/50 Caixa 50/

02 Caneta Bic Preta C/50 Caixa 30/

Organizador Vertical AcrÍlico 50 ,."
Caixa Organizadora Azul PRONTOBOX GD Unidade 80 ,./

05 Pasta Suspensa Marmorizada C/50 Caixa 60

06 Envelope Pardo C/250 A4 Caixa 30 ./
Marca Texto Amarelo C/12 Caixa 30/

08 Marca Texto Ve'de Cl12 Caixa 30/
09 Marca Texto Azul Cl12 Caixa 30/
í0 Prncel Permanente Compactor Preto Ct12 30/
11 Pincel Permanente Compactor Vermelho C/12 30 ---.'

12 Pincel Permanente Compactor Azul C/12 Caixa 30 '-----'

í3 Unidade 300 ---
14 Pasta com Aba Plástica Oficio Cristal Unidade 300 --
í5 Prancheta Unidade

16 Unidade 300 --

250
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UNIDADE

03 Unidade

04

07

Caixa

Carxa

Régua 30CM Poliestireno Cristal

Tesoura Multiuso 21CM

17 Pasta AZ Unidade
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Dotaçâo Orçamentaria: 07.01 'tO 3O2'OO242415 339030 Ficha 127 Fonte 2621

6.í - cRÉDlros oRÇAMENTÁRlos

Recurso Vinculado Federal
Outros (quais?)

()
()

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

DA AREA REQUISITANTE

Em conformidade com a legislação que r^êge

autoridade competente para análise de conventencta

iàntrataçao e demais providências cabíveis'

aio de 2026.Mariana, I 1 d

os de FreitasKelem Cristin

Coordenadora de Apoio Administrativo e
060.222.586-85

Plane.lamento

7
RESPONSAVEL PELO DFD

o tema, encaminhe-se à

e oportunidade Para a

8, RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DÉMA

Dala.. 1110512026

Secretaria MuniciPa de Saúde

Marilene Rom

NDA N' 4'.|12026

nçalves

rltt.? SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

(X) Recurso PróPrio

i j Recrrso Vinculado Estadual

Matrícula 'l 1 .121

Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000' declaro

que as despesas oecorrentes-oã 
'ãu'igaçao 

a ser contraida apresenta adequação

orcamentária e financelra .oti o 
"o""ni" 

'orÇamento aprovado pela Lei Orçamentária

Xffiil#i;.nã'.àrpãtioirii'ã";"; ; Pláno Plurianuar dê Acão Governamental e

com a própria t-ei oe nespoi!ãÉirio1J" Fiscal Declaro'. ainda' que estâ secretaria

possui disponibitidaoe orçamentãtl" á tn"nt"it' para cobrir as referidas despesas'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. OBJETO / DEFINIçÕES / INFORMAçõES ESSENCIAIS

1.1 OBJETO

1) Aquisição de materiais de escritório para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

r.2 DEFTNTçÔEs/INFoRMAçÕES ESSENCIATS

2\ Trata-se de uma compra com dispensa de licitação em conformidade com o Art. 75e, inciso ll da Lei

74.733/2021.

3) Conforme dispõe o art. 23s da CF/Lg88, atribui-se também ao Município a responsabilidade de cuidar

da sa úde da população.

2. JUSTIFICATIVA

A compra de materiais de escritório para o setor da saúde é necessária para garantir a organização, o registro

adequado das informações, a continuidade dos atendimentos e o funcionamento eficiente das atividades

ad min istrativas e assistenciais.

Além disso, a disponibilidade adequada de itens como papel, canetas, pastas, grampeadores, etiquetas e

formulários contribui para a padronização dos processos, redução de falhas operacionais e melhoria na

qualidade do atendimento prestado aos usuários do serviço de saúde'

A aquisição também se justifica pela necessidade de reposição contínua dos materiais consumíveis utilizados

diariamente pelos profissionais, assegurando condições adequadas de trabalho e evitando interrupções nas

rotinas administrativas e assistenciais da unidade

3-DESCRIçÃO DETATHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VATOR

Pla n ilha Orçamentária

valor TotalValor Unit,Quant.UNID.DetelhamentoItem

Rs 69,9050Caixa01

ffi)

Caneta Bic Azul c/50 Rs 3.49s,00
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obs': o valor estimado da aquisição é de RS 64.717,00 (sessenta quatro mil setecentos e dezessete reais)
conforme a quantidade solicitada. os quantitativos previstos no presente Termo de Referência foram definidos
conforme Ievantamento do setor solicitante.

4. HABtL|TAçÃO

Para fins de habilitação no certame, os fornecedores terão de satisfazer os requisitos medíante apresentação
de documentos relativo a:

4,1 HABILITAçÃO JURíDICA

a) Cartão CNPJ;

02 Caneta Bic Preta C/50 Caixa 30 Rs 69,90 RS 2.097,00

03 Unidade 50 Rs 139,00 R56.99s,00

o4
Caixa Organizadora Azul PRONTOBOX
GD Unidade 80 Rs s6,e0 Rs 4.ss2,00

05 Pasta Suspensa Marmorizada C/50 R5 229,00 Rs 13.794,00

06 Envelope Pardo C/250 A4 Caixa 30 Rs L09,90 Rs3.297,00

07 Marca Texto Amarelo C/L2 Caixa 30 Rs 49,00 Rs 1.497,00

Marca Texto Yerde C/lZ Ca ixa 30 Rs 49,90 RS 1.497,00

09 Marca Texto Azul C/72 Ca ixa Rs 49,90 RS 1.497,00
Pincel Permanente Compactor preto
cl72 Ca ixa 30 RS 69,e0 Rs 2.097,00

Pincel Permanente
Vermelho C/12

Compactor
RS 69,90 Rs 2.097,00

72
Pincel Perma nente
clL2

Compactor Azul
Caixa 30 R5 69,90 Rs 2.097,00

Régua 30CM Poliestireno Cristal Unidade RS 3,90 RS 1.170,00

t4 Pasta com Aba plástica Ofício Cristal Unidade 300 Rs 11,90 Rs 3.s70,00

15 Prancheta Unidade 300 Rs 3.270,00

15 Tesoura Multiuso 21CM 300 RS 14,90 Rs 4.470,00

!7 Pasta AZ Unidade 2s0 Rs 28,90 Rs7.22s,00

RS 64.717,00

4

Orga n izador VerticalAcrílico

Caixa 60

08

30

10

11 Caixa 30

13 300

Rs 10,90

Unidade

TOTAL ORÇAMENTO:
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b) Registro comercial, no caso de empresa indivídual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

última alteração relativa ao objeto e adm inistradores, devidamente registrado, em se tratando de sociedade

comercial e, ou a última alteração consotidada, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de

prova da diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funclonamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. HABTLTTAçÃO FISCAL

a) Comprovante de regularidade fiscal com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal (ou distrital) da sede do

licitante;

b) comprovante de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Comprovante de regularidade com a Justiça do Trabalho, por meio de certidão emitida pelo site

www.tst.gov.br;

4.3. HABTLTTAçÃO TÉCNICA

Atestado(s) de capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove

ter a licitante desempenhada serviços iguais, similares ou superiores ao objeto da presente licitação, com nome

legível do emitente, em papel timbrado, ou em papel sem timbre com carimbo do cNPJ;

4.4. qUALtFICAçÃO eCOUÔrUtca-FINANCEIRA

Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física ou em sítio eletrônico caso a comarca da licitante

dispon ha desta ferra menta.

será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida

pelo Juízo Falimentar e/ou Plano de Recuperação deferido, na qual fique demonstrado que a empresa está apta

econômica e financeiramente para participar do procedimento Iicitatório'

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.

c) Declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência ou reabilitação da previdência

social.

4.5 DECTARAçÕES:

a) Declaração de que não empreSa menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendlz, a partir de 14 anos, nos termos do art 7e,xxxlll,da

Constitu ição Federal.

@
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5' LocAt DE ENTREGA Dos MATERIAIS ou REAtlzAçÃo Dos sERvtços/ pRAzo DE ENTREGA ou pRAzo DE
EXECUçAO

A entrega dos objetos contratuais será efetuada de forma imediata após a emissão da solicitação de
Fornecimento no seguinte endereço: Almoxarifado Central da prefeitura de Mariana - Rua Antônio Alves, ne
05, Bairro São Cristóvão - Mariana/MG.

6. QUANTO AO RECEBIMENTO

PRovlsoRlAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

DEFIN lrlvAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas Íoram atendidas e, consequente
aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
o objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações deste Termo
serão rejeitados, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a contratada a substitui-los no
prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a contratante, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao
prazo da entrega.

Nas notas fiscais emitídas deverão constar todos os lotes entregues, bem como quãntidade e validade por lote
do produto.

7. GARANTTA DOS MATERtAtS OU SERVTçOS

7 1 - A GARANTIA referente ao objeto do presente termo será prestada pela contratada, sem exclusão das
garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.
7 2 - A garantia mínima será no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar da data do serviço, ou, em ptazo
superior, enquanto durar a garantia ofertada pela contratada.

8. OBRIGAçÕES DO LICITANTE VENCEDOR / CONTRATADO

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
8 2 - Apresentar junto às faturas, os comprovantes de quitação das obrigações decorrentes com a execução
do contrato e manter durante o fornecimento dos produtos as condições de habilitação e qualificações
exigidas.

8 3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsa bilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.

@
§
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g.4 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

do contrato, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoria mente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução

contratual.

g.5 - prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de carátertécnico, hipótese em que serão respondidas

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

g.6 - substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação'

8.7 - Ressarcir todos oS prejuízos causados ao património público ou a terceiros durante o fornecimento dos

produtos, objeto do presente contrato, não excluindo ou realizando essa responsa bilidade a fiscalização ou o

acompanhamento Pelo MunicíPio.

g.g - cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa biliza ndo-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração

8.9 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual' cuja

conduta seia considerada indesejável pela fiscalização da contratante'

g.10 - Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Gestor do contrato ou

pessoa designada por este, bem como comunicar Imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda

e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato'

8.11 Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo de

referência.

g.12 Entregar os produtos desse certame em suas embalagens originais, não podendo havêr materiais diversos

acondicionados em uma mesma emba lagem/caixa'

8.13 O ob.ieto contratual adquirido deve ser novo' sem uso e ainda não remanufaturado'

8.14oobjetocontratualdeveráserfornecidoemparcelaúnica.Aentregadeverásernascondiçõeseprazos
previstos no presente contrato e no Termo de Referência'

,Ô
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8 15 No utilizar mão de obra infantil, ou a utilizar conforme ditames da Lei Federal ne Lei 9.g54 de 27 de outubro
de 1999.

9. OBR|GAçÔES OO MUNTCípto DE MARTANA

12. FTSCAUZAçÃO

I*IS,
,e&i

12 1' As atividades alusivas ao objeto deste coNTRATo serão executadas pelo pRopoNENTE sob a supervisãoda SECRETARIA MUNIcIPAL or snÚot que realizará o controle e fiscalização por meio do funcionário KELEM

9 1 - solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Autorização de Fornecimento.

9 2 - Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao preno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratuaí, consoante estabelece a Lei Federal no 74.733/2027
e suas alterações.

9'3 Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrêncía,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

9 4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

9 5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estaberecidas neste Termo.

9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10. coNDtçÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega e instalação do material com nota fiscaldevidamente atestada por servidor responsável designado pela contratante.

11. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, referentes ao órgão gerenciador, correrão por conta da dotaçãoorça mentária : 07.01.10.302.00 24.2.415 339030 Ficha LZ7 F onte 262I

@
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cRtsTtNA RAMOS DE FRE|TAS, inscrito no cPF sob o no 060.222.586-85, designado como GESTOR do

instrumento

13. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Este contrato terá validade de 120 dias, a contar da data de emissão do contrato de prestação do serviço'

14. SANçÕES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá

garantida a prévia defesa, aplicar a CoNTRATADA as seguintes sanções, previstas nos termos do artigo 155' da

Lei Federal L4.I33 /21:
14.1.1. ADVERTÊwCtn tscnttn

ffi,
'tíÇ8.

descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias

medidas de correção

14.1.2. MULTA, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30% (trinta por cento)

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer

das infrações administrativas previstas no art' 154 da Lei n L4 L33/21'

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor correspondente a 01

(um) mês do contrato, limitada sua aplicação até o máximo de 30 (trinta) dias, caso a GoNTRATADA não inicie

a prestação dos serviços no prazo e demais condições avençadas;

b) 01% (um por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato por ocorrência de

descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 02% (dois por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do contrato por ocorrência de

reincidente de descumprimento de obrigação contratual, até o máximo de 20% (vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou reincidência de

descumprimentodeobrigaçãocontratual,poderáserconfiguradainexecuçãodoContrato;

d)05%(cincoporcento)calculadosobreovalorcorrespondentea0l(um)mêsdoContrato,nocasode
Inexecução parcial do objeto contratado;

e) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total; ou na hipótese da

CONTRATADA, injustificada mente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão;

comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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14 4' Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados a CoNTRATADA o contraditonoea
ampla defesa

15. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à aquisição de materiais
para escritório, para constar como anexo ao edital.

Mariana, 11 de Maio de 2026

Kel em Cristina mos de Freitas
Coord enadora de Apoio Administrativo e planejamento

Aprovo o presente Termo de Referência, bem
decla rações e assinaturas acima.

como estou de acordo com todas as informações prestadas nas

Marilene Romã Gonçalves

al de SaúdeSecretá ria Muni

14 2' susPENSÃo TEMPoRÁRlA de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll, do artigo 155, §4" da Lei ne
L4.133/27.

14'3 DECLARAçÃo DE INIDoNEIDADE para licitar ou contratar com a Administração pública, enguanto
perdurarem os motivos determínantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da GoNTRATADA
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item a nterior.



GONCALYES CENTER MÓVEIS. qI/ETR9 E ARMABINTIO LTDA

- 

cNPi, 0s.808.937l0001-08 Rua Diamantina' no 380' cabanas

MARTANÂ, 30 de janeiro de 2026

Mariana,MG. Fone: 03 1 355 8- 1 495 - 03 1 9865 5-5478'

Email: goncalvesarantes 1 @outlook'com

G ÇAL!'ES CENTER M VEIS, ELE ARMARINHO L
<-'

lõ aoa gsT/ooo1-õã'l

Gonçalves Center Móveis'

Eletro e Armarinho Ltc.ia

Rua Diamãntina, 380 LiPrso 1,2 e 3

JgJ

6L

DATA DA COTAÇ Ão: 3oiou2o26EDSAUEDMLINARITSECREEMPRESA
VALIDADE DA COTAÇAO:

SOLICITANTE:
0L LÂri. çÃsÀrrat-§

Valor TotalValor Unit.QuantMercadoria
3.495,00R$Rs 69,9050

ETA BIC AZUL Ci5OCAN 2.097,00R$Rs 69,9030
CANETA BIC PRETA C/50 6.995,00R$R$ 139.9050
ORGANTZADOR VERTICAL ACRILICO

4.552,00RSR$ s6,9080xoBOoR NTPRAo AZULDRo GANIZACAIXA 13-794"00R$R$ 229.9060
PASTA SUSPENSA MÂRMORZADA C/50

3.297,00R$R$ 109,9030
PE PARDO C/250 A4ENVELO 1.497,00R$RS 49 9030

MARCA TEXTO AMARELO C/l2
RSRS ,{9 9030

CA TEXTO VERDE C/I2MAR 1.497,00R$R$ 49,9030
CA TEXTO AZUL CYI2MAR 2.09?,00RSRS 59,90

PEPJ{,\]'JEI'ITE oD T6Ttfl 2.097 ,00Rs 69,9030
PERMANENTE C/ ).R ERMELHOCTOMPCOC]N ELP 2.097,00RSR$ 69.9030cttiL z/\ZRCTOMPCOERMANENTEPELCPIN 1.170,003.90RS

REGUÂ 3OCM POLIESTIRENO CRISTAL
3.570.00R$R$ r 1,90300

PASTA COM ABA ELASTICA OFICIO CRTSTAL
3.27A,n0t§tRs i0,90JUO

PRA},ICTIETA 4.470,00R$Rs 14,90300IIRA MtjLTruSO 21CMTESO 7.225,00R$R§ 28,90250
PASTA AZ

R$

6,1.717.00RSioral oo onÇaMENTo:

LE!,*

Baino. Cabenas
CEP:35.42+321

GD

t.497,00

R$

R$100



GRUPOCASAS BAHIA S.A.

CNPJ: 33.041.260/1s60-91

I de SaudelcInMunaretaSecTIL ICSO

Vâlor TotalValor Unit.antMercadoria
-a. /45.UUR$ 74,90

50
2.241.00R$Rs 74,90

30reta c/5OunidadesCaixa caneta 7.245.00RSRS 144.9050
ondencia 3divCaixa 4.792,00R$ 59,90

lVOCaixa box
14.394,00RSRs 239,9060

Pasta marmorizada sus sa 5Ounidades
3.597,00R$R§ 119,9030

Caixa enveloPe ardo c/25Ounidades
1.647,00R$Rs 54,9030texto amaÍelo c/ l2unidadesCaneta marca
l.ó47.00R§Rs s4,90

texto verde c/l2unidadesCaneta marca
1.647,00R$R$ 54,9030

a texto azrrl c/ 1 2 unidadesCaneta marc
2.!97,00RSq079R$i0c/i 2 unidadesentePincel
2.397,00R$79RS 90

30anente vermelho c/1 2unidadesPinccl
2.397,00RS9079RS30

anente azul c/l2unidadesPincel
1.347,00R$Rs 4,49300

Regua 3Ocm
3,870,00R$Rs 12,90

Pasta com aba
-1.f, /u.uuK}Rs 1i,90300

Prancheta MDI
4.770,00RSRs 15,90300

Tesoura 21cm
7.475.00R$R$ 29,90250uivo AZPasta

RS

RS

RS 69.184,00

Caixa caneta azul c/50unidades

Mariana, 30 de janeiro de 2026

Grupo Casas Búia S'4.

ANTE:

RS

RS
80

300

TOTAL:

26ü/i san-ql



EDUARDA CALÇADOS E ENXOVAIS LTDA

CNPJ: 50'291.24610001-38

Rua Diamant ina,, 37 6, Bairro : Cabanas - Mariana/lVlG

Telefone:(31) 97180-7867

Email: eduardacalcados@yahoo'com

MARIANA. 30 DE JANEIRO DE 2026

CALÇADOS E EI{XOVAIS LTDA

2s1.24ô1000i -381

Eduarda Caiçados e

Enxovais Ltda

fso

Rua Diarnântina, 376 Balrro Cabílas

cÉP.35.12S321

I u.,ian,

Valor TotalValor Unit,ntMercadoria
3.595,00RSRS 71,9050

CANE'TA BIC AZULCI5O
2.157,00RS90R$ 7t30

ANE'TA BIC PRETA C/50C
7.145,00R$Rs 142.9050

ORGANIZADOR VERTICAL ACRILICO
4.632,00R§RS s7,90

CAIXA ORGAMZADORA AZUL PRONTOBOXGD
RS 14.094,00R$ 234,9060

PASTA SUSPEN SA MARMORZADA C/50
3.507,00R$R$ 116,9030

NVE,LOPE PARDO C/250 A4L]
1.557.00RSRs 51,9030

CA TEXTO AMARELO C/i2MAR
1.557,00R$R$ 5130

TEXTO VERDE C/I2MARCA
1.557,00R$Rs 51,9030

A TEXTO AZULCIIZMARC
2.247,00RSR$ 74,9030

PINCEL PERMANENTE COMPACTOR PRETO C/I2
2.241,00R$Rs 74,9030

PINCEL PERMANENTE CO TOR VERMELHO C/12MPAC
2.247,00RSR$ 74,9030

PINCEL PERMANENTE MPACTOR AZUL C/I2CO
1.287.00R§R$ 4,29300

REGUA 3OCM POLIESTIRENO CRISTAL
3.7 47 ,00RSR$ t2,49300

PASTA COM ABA F,LASTICA OFICIO CRISTAL
r.447,00R$Rs 11,49300

PRANCTIETA
4,647,00RSR$ 15,49

OT]RA MULTIUSO 21CMTES
7.372,50R$Rs 29,49250

PASTA AZ

R$ 61.042,50TOTAL:

EDU

[itG

80

90

300



Auxiliar do Comércio

2062

Minrstério da Economiâ
sêcíêtâria de Governo Dlgital
ill""ilã"iio r.iu"ional dé Regrsrro Émpíesarial e lnregraÇão

ã!5ãiãirà-à. eii,o" ae Fazenda de Minâs Gera's

NO DO PROTOCOLO (Uso dâ Junta õomercial)

ercial do Estado de Minas Gêrais

NIRE (da s rLtiat quanOo a

sedê for em outía UF)

Nome

A Junta Com
ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE D

(da Émpresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato u ilÍ tliiiúiftiiiittt tt tt t ttlt n
MGP2300302766

NÔ DE
VIAS

cóorGo
DO ATO

cóDlco Do
EVENTO QTDE DEScRIÇÃo DO ATO / EVENTO

MARIANA
Local

10 ABRIL 2023

Data

ALTERACAO

ALTERACAO D E NOMÉ EMPRESARIAL

TRAN SFORMACAO

ALTE RACAO DE ATIVIDAD ES ECONOMICAS (PRINCIPAL E securuolntns;

ALTERACAO DE cnpttm soctm

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nomê:

Assinatura:

TeleÍone de Contato:

1020
'I046

12244

12247

2 J E
DÉCISÃO COLEGIADA

Nome(s) EmPresarial(âis ) igual(ais)ou semelhante(s)

ísrr,,r !srr,,t
Processo êm Ordêm

À decisão

DÉCISÃO SINGULAR

Data

!uÃo
Dâta

2a Exigência

Responsável

Ir.rEo
Data Responsável

DEcISÃO SINGULAR

Processo em exigência (Vidê despacho êm Íolhâ anexa)

Processo deferido. Publique-se e arqiJive-se'

Processo indefeÍido Publique-se-

tr

Responsávêl

3' Exlgêncla

3'Exlgênc a

5' Exigênciá

tr

trtr

Data

4' Exigência

Responsável

5" Exigênciá
DEcrsÃo coLÉGIADA

Procêsso em êxigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo dêfêrido. Publiquê_se ê âíquive-se'

Processo indeÍerido. Publique-se

2" Exigência

Vogal Vogal
Data

Vogal

Presidente da -- Turma

OBSERV AÇÔES

/fi§ Junta Comercial do Estado de líinâs Gerais

tl!Ã?icêrtifico o reorstro sob o a- J1214A20628 eín 1gto4l2o23da ÉrlpÍesa GONCALVES CENTER l\'lOVElS' ÉLETRO E ARMARINHO LTDA' Nire

tróêi, 
3121462662s e protocoro 23197;042 - 13/04/2023. Aurenricaoa., ,u,. 

"utr'Jnuiiaiaããoiiii.ãsozoeo,aFDÀA37FF' 
rúannelv de Paula Bomfim -

secretária-Geíat. para vâtidãr 
"-.*- 

aoãrrn"na. acesse r,ttp li,r*\,".jul'eiã-ã.ã-o'.t.. inr"t--" n:-o:1"::"o'o 23t157 '704-2 e o código de

segurança vqsF ert, 
"opi. 

to, 
",it""'n-ti"-à'aã 

oiã,iàiÀ."o " "*,""o ^ "^'ziró'o)áozi 
í"' uarinelv de Paula Bomfim sec'erâriafeÍa,Lb-'

1 002

trtr

trff
I



ldentificaçáo do Processo
Data

Número do Processo Módulo lnteg rador
Número do Protocolo

1210412023
MGP2300302766231197.704-2

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Página 1 de 1

ldentificação do(s) Assina nte(s)

NomeCPF

AIRTON PAULO GONCALVES045.167.796-09

-úr€|\. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

&Ulô:;.Í;i:--t-s;*-,..".. "',1,1i1ffi;TJ31'fJ1'.i1"."ê5TB','"T"i3ê?â,:'.'.:,:Fi,'.'.ã#SJ^S-j!:S.Flt'?1âXtrilÊ:"'Jiii{:w 31214020628 e protocolo 231vr
secreráÍia-ceral. p"'" 

'""0" 
'""i" ao:;;;;;: ;";""" nti"'*** iJl"i'nl."ãã-o-'lut ' inro',n-t no d-o pÍotocolo 23t1s7 704-2 e o códiso de

segurança VqsF Esta 
"opi. 

,", .,lt'.n-,i"-àal ãiiitatmente e assinada.- z'oroliãôàã o? 
"árinelv 

de Paula Bomfim Secretáriâ-PeraL*-}



ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAçÃO

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

AIRTON PAULO GONçALVÉS ÉPP

CNPI: 08.8o8.937looo1'o8

AIRToNPAULoGoNçALvEs,nacionalidadebrasileiro,Empresário,nascidoem

25/Of/LgAO,casado com comunhão universãl de bens' inscÍito no CPF sob ne O45 167 '796-09'

portador do documento de identidade MG-11 533-531' SSP/MG' residente e domiciliado à Rua

Realeza, n' 13, complemento A, Bairro cabanas' Mariana' Minas Gerais' cEP 35 426-309'

o Empresário lndividual "AlRToN PAULO GoNçALVÉS EPP"' estabelecida à Rua

Diamantina, n'376, BairÍo Cabanas, Mariana' Minas Gerais' CEP: 35 42O-O0O' com seu Ato

constitutivo registrado na JUcEMG sob n" 5443781 em :,6/oL/2ors, Nire 31109275051, resolve'

pelo presente documento, promover a alteração do Ato constitutivo' transÍormando a Empresa

lndividual, em sociedade Empresária Limitada'

I _ DAS ALTERACóES:

I.I_ DA TRANSFORMAçÃO EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

Fica transformada a empresa "Empresário lndividual"' já qualificada' em soclEDADÉ

EMPREsÁRlA LIMITADA UNIPESSOAL, passando a adotar como nome empresarial "GoNÇALVES

CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA"' com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações Pertinentes

I.II - DA MUDANçA DE ENDEREçO:

À sociedade que vinha exercendo suas atividades no endereço: Rua Diamantina NQ 376'

Balrro cabana5, Mariana Minas Gerais, cEP 35.42o-oo, altera o endereço de cede para Rua

Diamantina Ne 38O, Piso 7e,2o- e 3e, Bairro Cabanas' Maria na Minas Gerais' CEP 35 426-321'

r& Junta Comercial do Estêdo de Minâs Gerais

ttlAn, cêrtrfico o 'eq;stro sob o n' 
" 'zil-oiüãã 

tt 1gto4t2o23da Empre^sê GoNCALVES CENTER MovÉls ELFTRo E ARMARINHo LTDA' Ntre

,*i.É, 
31214o2o62ae protocolo 231s7;;;;1-iüal,zoiã. ir,".ti."çao, ze r eooiüà7+à;;ãaiirzsssoze eozaFDAA3TFF ' Marinelv de Paura Bomfim -

secÍeráÍia-ceral. Para valrdar ;"J"';;;;;";;: '""sse 
trtip:irww*'ju"c'e"'''ã--g"-n"*i'. " i"i"',nt no d-o prorocoro 23t1s7 '7o4-2 e o código de

sesuÍança vqsr .",, .ur,. ,., 
"Í,-"i",,i"'o'j' 

liãii.i.ã"à" "*'""4" ". 
,à,õiiãôiã ol,' 

"arinerv 
oe Pêula Bomnm secreG''àferal t.)



I.III - DO AUMENTO DÉ CAPITAL:

ocapitalsocial,queatualmenteédeRs15.ooo,oo(quinzemilreais),passaaserRs

60.000,00 (sessenta mir reais), no varor nominar de Rs1,0o (um rear) cada, em moeda corrente

nacional neste ato.

t.v - DA MUDANçA NO OBIETO SOCIAL:

lnclusão das seguintes atividades no objeto social, comércio varejista de artigos de

armarinho; artigos de cama, mesa e banho; artigos de paperaria, livros, incrusive didáticos;

brinquedos e artigos recreativos; de calçados' artigos de viagem; de relojoariai artigos

esportivos, de bicicletas, triciclos' peças e acessórios; de móveis' eletrodomésticos;

equipamentos de áudio e vídeo; de mercadorias de loias de conveniência; de material

elétrico, ferragens, ferramentas; equipamentos de telefonia e comunicação; de peças e

ãcessórios para aparelhos etêtroeletrônicos de uso doméstico; e outros artigos de uso

doméstico. comércio varejista de peças e acessórios novos parã motocicrêtas e motonetas.

Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

tra ba lh o.

ll - c so DO NT TO IAL

Com as alterações orã introduzidas, o Contrato social fica assim consolidado

ALTERAçÃO DO ATO CONSTITUTIVO POR TRANSFORMAçÃO

PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIÍADA UNIPESSOAL

GONçALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA

cN PJ: o8.808.937l0001-og

,rÉt'\ Junta Comerciâl do Estado de Minas Geíars

üÊ** cenifico o.egislro sob o ". 
s.,2il-o;;ãã.. 1g1o4t2l23da Empresa GONCALVES CENÍER lVovEls-ELFTRO É ARI\',4AR|NHO LTDA', Nire

,<i:f 
312,1402062a e protocoro za rs r'701'21-iil-oan oiã. i*.*o.ç.., ,tt 

"ubi""dliiniããoiitlsiuo'eeozeFDAA3TFF 
Mâíinelv de Paula Bomfim -

Secretáíiâ-Geral. PaÍa vâlidàr este documento' "":t* l-tl!,1Y1 '""lilãtãs"''ur " 
informe no d-o-protôcolo 23t197 704-2 e o código de

seguranÇa vqsF Esta cópra ror a;tenricada d;girâtmenle e assinada "^ zõ,oiàózà l* uâanely dê Paula Bomfim secreuriaferal.z,



cláusula I - DENOMINAçÃO SOCIAL CNPJ E NOME FANTASIA:

A sociedade gira sob a denominação social de GoNçALVES CENTER MóvEls' ELETRo E

aRMARINHO LTDA, e nome fantasia "GONçALVES CENTER

Cláusula ll - SEDE

AsociedadetemsuasedenaRuaDiamantina'n'38o'Piso19'29e3e'Cabanas'CEP:35426-

321, município de Mariana - MG

Cláusula lll - OBJETO SOCIAL

A Sociedade tem por obieto social as atividades de comércio varejista de artigos de armarinho;

artigos de cama, mesa e banho; artigos de papelaria' livros' inclusive didáticos; brinquedos e artigos

recreativos; de calçados, artigos de viagem; de relo.ioaria; artiSos esportivos; de bicicletas, triciclos' peças

e acessórios; de móveis, eletrodomésticos; equipamentos de áudio e vídeo; de mercadorias de lojas de

conveniência; de material elétrico, ferragens, Íerramentas; equipamentos de telefonia e comunicação; de

peças e acessórios parâ aparelhos eletroeletrônicos de uso domésticoi e outros artigos de uso doméstico'

Comércio varejista de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas Comércio atacadista

de roupas e acessórios para uso prÔfissional e de segurança do trabalho

Cláusula lV - PRAZO DÉ DURAçÃO

AsociedadeiniciousuaSatividadeseÍn26/04/200T,eoseuprazodeduraÇãoéindeterminado

cláusula V' cAPITAL SOCIAL

o capital da sociedade é de RS 60'000,00 (sessenta mil reais)' dividido em 60 oo0'0o quotas' no

valor unitário de RS 1,OO (um Real), totalmente integralizadas' em moeda corrente do País'

cabendo a:

lÉrr\ .-rrrnta Co't'e.cral do Éstado de Minâs GeÍais

w 31214020628 e protocolo 2319/
secretariê-cerat. para vatrdar .lü a"ãr-.*.. .*t"" r,tip,,l***.iul'.'-"si.g€ã".u, " 

inform-e no d-o protocolo 23t197 '?O4-2 e o cÓdigo dê

sesurança vqsF Esta copia tor aÍt"e'iiia-o-i iiãirà-r.""i" . .."ià.a" ". r;;;ãôrã p; ü.nnelv de Paula BomÍlm secre\áriaçeral ;?



VALOR - R5N" DÉ QUOTASsóclo:
60.000,0060.000AIRTON PAU LO GONÇALVEs

60.0oo,0060.000TOTAL

Cláusula Vl - ADMINISTRAçÃO

A administração da sociedade caberá ao único sócio AIRTON PAULO GONÇALVES' supra

qualificado, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade' perante

as repartições públicas, federal, estadual e municipal' autorizado o uso do nome empresaÍial'

vedado, no entanto, em atividades estrãnhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja em

fãvor de qualquer quotista ou de terceiros' bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade'

sem autorização de outros sócios'

cláusula Vll - EXERCíC|O SOCIAL E RESULTADOS

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro' proceder-se-á à elaboração do

lnventário, do Balanço patrimonial e do Balanço de resultado econômico' Durante o exercício

social poderá haver antecipações dos lucros apurados através de balancetes intermediários' e

no término de cada exercício social' em 31 de dezembro' os sócios decidirão pela melhor

destinação dos lucros apurados em Balanço' podendo distribuí-los sem seguir os percentuais de

participação no capital social, e também podendo optar pelo aumento de capital e/ou

compensação com prejuízos em exercícios

Cláusula Vlll - ABERTURA DE FlLlAls

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses' abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alterãção contratual ãssinada pelo sócio'

Cláusula VX - PRO LABORE

.É§ Junta Co'neÍcial do Eslado de Mrnas Gêrais

&§ê*;;;!ii:-r"-sr;;".::l:g.:-1T',I.'ii,?;Â;:1'^^Jã'"ii"i&5TBl'"T"i3#tâ,'"'.'.:,::1zu!{{]!1,.1"'L":^âTffi:E:'i"'3}i[:-w 31214020628 e Prolocolo 2J'19í
secrerãriê-GerâI. para vatidar !""L- o""rí"*. "".."" 

n,ip,rr**,r.irl'.i."s" -g €"".u' t inform-e no d^o prolÔcolo 23t1g7 7A4-2 e o codigo de

sesurança vqsF Esta.opi" roi 
"Ít""'niiii'aã 

ãiiiià-r*..ãã .""i".0. .*'iõiooàó)i í"' u"nnelv de Paula Bomfim secretêrjÍi1êrall,Á

A sociedade poderá em comum acordo fixar uma retirada mensal' a título de Pró-Labore'



cláusula X - cEssÃo DE quorAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros' sem antes

ofereceraosdemaissócios,casoostenha,queterãodireitodepreferêncianaaquisição,

devendo o oferecimento ser manifestado através de comunicação escrita'

Cláusula Xl - FALECIMENTO DE SóCIO

ocorrendooóbitodosócio,asociedadenãosedissolverá,continuarásuasatividadescom

herdeiros, sucessores e o incapaz Não sendo possívelou inexistindo interesse destes' os valores

deseushaveresserãoapuradoseliquidadoscombasenasituaçãopatrimoniaIdasociedade

limitada, à data da resolução, verificado em Balanço especialmente levantado.

cláusula xll - DECLARAçÃO DO SÓC|O

o único sócio e administrador, supra qualificado declara' sob as penas dâ lei' que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em Virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela' a pena que vede' ainda que tem porariamente' o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar' de prevaricação' peite ou suborno' concussão'

peculato, ou contra a economia popular' contra o sistema financeiro nacional' contra normas

de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública' ou a propriedade'

Cláusula Xlll - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS

os casos omissos não mencionãdos neste instrumento contratual serão regulados pelas

disposições especificadas em Lei, ficando eleito o foro da Comarca de Mâriana' com único e

competente para apreciar e dirimir sobre a matéria' Sobre os casos não regulados neste

contrato deverão ser aplicadas as disposições Iegais constantes na Lei 10'406' de 7O/OL/2OO2'

Cláusula XV - FORO

Os Fica eleito o foro da Comarca de Mariana' Minas Gerais para o êxercício e cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste instrumento'

.d§. Junta Cor.ercral do Éstado de Mrnas Geíais

têISlcertincooreorstrosobÔ"""';i;;;ou;;t,"lgtoÁtzo23daEmpíesaGoNCALVESCENTERMoV-EIS-ELETRoEARI\'íARINHoLTDA'Nríe
'H*i' 31214e2662s s p,otocoto zz1Eí;;;liârãübzã' a't'nti*ot'' 

'u' "ullJJi7Âtlããoiitâsuto'o"o'aFDAA3TFF 
Marinelv de Paura Bomrlm -

Secretária-Geral p"ra uarioar 
'e-st-" ao;;;-;; t";;"" r'tip'll*tvl i'1""""*ilrnã'ão' lr. t inror.rnt no d-o protôcolo 23t197 704-2 e o código de

sesuÍânçâ vqsF Esta oopi. ,o, .u"t".'n-tiiJa-i iiãiiàiÀã"ãã "".i*o. 
..'á"Ãiiãôàã o"-,. ú'Íi;elv de Paula BomÍm secreÉr]e-'Feralr;Á-



E por estar justo e contratado, assinam o presente instrumento' que será enviado à Junta

Comercial do Estado de Minas Gerais' para registro digital

Mariana (MG), 17 de abril de 2023

Assina digitalmente o presente Ato:

Airton Pâulo Gonçalves, sócio administrador

16-§â. Jr.rnta comerciâldo Estado de Minas Gerais - r GoNCALVES CENTÉR MoVElS, ELETRo E ARMARINHo LTDA' Nire

@ S,.1,,'.'J.'J"."jÍn:íil;Ar,;'.1'r':?í,UÂ;31X"JÍ"'"iil;"'?0",,''",ío;;"!)in"u:;;+iiizsisozoeozarDAA3TFF 
Marinerv de Paura Bomíim-

secreráriâ-GeÍar. Para varidar:;;;';;;";; ""'*'^lit-j::: {íãl'!'#3i.'.""Tt"il:.3;J',"t"Xt*f'=";.".,.fl;6:l;'i 
'"t:t'^,]:

l"ãr".çá uqto Esta cópia fol autentcada digitalmelte e assrnaoa em z



ldentiÍicação do Processo
Data

Número do Processo Módulo lntegrador
Número do Protocolo

12to412023
MGP2300302766231197.704-2

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Documento PrinciPal

Página 1 de 1

o(s SinaASS nte( )d )dentificação
NomeCPF

AIRTON PAULO GON CALVES045.167.796-09

.1á§à. JrJnta comerciál do Estado de Minas Gerais - â GoNCALVES CENTER MoVElS, ELETRo E ARMARINHo LTDA NiTe

WSitrft?..J..'jjn:íj;.Al;mfá,'J[,]:1'^Xi"'"i1";'êilL;,1,x;;À;ãoiiiâuãsozueo'aFDAA3TFF 
Mârinerv de Paura Bomíim -

secrerária-cerat. p.,a uariaar L'sie ooãr-Ín"nro. ...""" n,,r,r,**u/.i,11'.íã.ã."g-o-,lor " 'nr"trn-t i:-o:y.:i"tt't 23t1s7 ]o4-2 e o códiso de

sesuíanÇâ vqsF Esta oopt. ,o, 
"u1'À 

J.-JJ ãigiiatmenr. e assinaaa "- iõtóÀãóài i- 
""nnelv 

de Paula Bo'nfim secretaÍjaf€ral d'?



,i4- , -it sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM

Jfi-- N-:? Governo do Estado de Minas Gerars

sd y*rt:l::.LTa'"",3â5'i5!'ú,::.tliul,'"'"''

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente' da êmpresa GONCALVES CENTER MoVEIS' ELETRO E

AR|VIAR|NHO LTDA, de *,n= á.,-á.,oOZoO2-8 e proiocotado sob o número 291197.704-2 em 1310412023'

encontra.SeregistradonaJuntaComercialsobonúmero31214020628,eÍn1gto4l2o23.oatoÍoideferido
.t"trôni"rrn"ntá pelo êxaminador Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz'

CertiÍica o registro' a Secretaria-Ce'af ' Marinely de Paula BomÍm Para sua validação' deverá seÍ

acessado o sitio etetronici do Portâl de Serviços / Validar Documentos (https'/

portalsêrvicos.jucemg.mg.gov oriÉodal/pages/imagemProcesso/viaUnicajsfl e iníormar o nÚmero de

pÍotocolo e chave de seguranÇa'

Capa de Processo

Documento PrinciPal

Belo Horizonte. quarta-feira' í I dê abril de 2023

Documento assinado eletrônicamêntê por Juliana Marcia Lacer'la Gomes Cruz' Servidor(a)

ffi;*,i;i, # ;ó7ú iízs, as tq''zz conrorme horário oÍcial de BÍasília'I
»

ffi A autencidade desse documento p9d9.1"j::Í:'ida no portal de servicos da iucemg

iÀrãiÀ.Ààãá ",:.ero 
do protocolo 23t1e7 704-2'

Página 1 de 1

Nome
N PAULO GONCALVESAIRTO045.167.796-09

NomeCPF
PAULO GONCALVESAIRTON04s.167.796-09

,É§i Junta Comerciâl do Estado dê Minas GeÍais

§ãJfÍ*c".tiri"o o Íeqistro sob o nô StI.ii-OiOéãã.. 19/04/2023 da Empresâ GONCALVES CENÍER MOV-ÉIS' ELETRO E ARIUARINHO LTDA' Nire

q6É- 
srzr+ozo6za e protocoro zargzzüi1iãriüàzã. Àri.",i*rr., ,u'' úL;à7iàiããaiirzsesozeeozaFDAA3TFF rúarinelv de PaLrla Bomfim -

SecreráÍia-Geral. p.." ,"r,0". iL' aoãuí"].-,ã, .".""" n,ir,,*** ijl""n.iln.õ-g-o-u't. " 
lnto.,nt nÔ do protôcolo 23t197 704-2 e o códrgo de

sesurança vqsF er," 
"0o,. 

,", 
"Íài,'i.'o-J 

o'ã,iàiàã.ü. *.'""0. "", 
ri)ãliãôàãã* 

""rinelv 
de Paula BomÍlm secretária-ÊeraL ç2

CPF



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

O ato foi deferido ê assinado digitâlmente por:

Belo Horizonte. quarta-íeira, 19 de âbril de 2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

MARINELY DE PAULA BOM FIM873.638.956-00

#& l*ir"";T'.'"":1,:: 
=f:'":iljlãirãri; 

em 1s/04/2023 dá Empresa GoNCALVES CENÍER rvovErs' ELETRo E ARMARTNHo LrDA' Nire

qiÉ] j1214o2o62te protocoro zar sz;ü"21iíÂiliàá:.-i"t"i,'.i*'' 
'ã,1 ""tiüà7ititãããiÉsãsozoaozeFDAA3TFF 

Marinelv de Paula Bomrlm -

sêcretáriâ-Gerat. paÍa vâtrdaí :".i.' ;;;;;;;;: ..;s"e htip:rrw*w.;,"cffi|,iõã-ouloi " 'ntot'-" 
no d-o protocolo 23t1s7 704-2 e o códiso dê

seguÍança vqsF Ésta 
"opi" 

t",.,r'ã.iiãri. oigitalmente e assinada "- ri,ó^)iozá ii u"rrnelv de Paula Bo'nfim sec'e!ária-8erâLb/r?
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ãciÁtaria da Receita Federal do Brasil
Éiõàúiãaoria-ceral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA

CNPJ: 08.808.937/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsaritioaoedosujeitopassivoacimaidentiflcadoquevieremaseÍapuradaS,écertificadoque:

l.constamdébitosadministradospelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)com
exigibilidade suspensa .;;1;;J. do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

ôoãigo rrioutaiio ruaciánai (CTN), ou objeto de decisão judicial que dete,rmina sua

JescãnsiOeraçao para flnsde certificafão da régularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.constamnossistemasdaProcuradoria-GeraldaFazendaNâcional(PGFN)débitosinscritos
em Dívida Ativa oa uniao (onÚ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do cTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou-com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuÇão Íiscal, ou oo;etá oà decisáo judicial que det,ermina sua desconsideraÇáo para Íins de

certificaçáo da regularidade íscal'

Conformedispostonosarts'20se206docTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidão
negativa.

EstacertidáoéVálidaparaoestabelecimentomatrizesuasÍiliaise,nocasodeentefederativo,para
todos os órgáos e fundos puoricos ãããáÁinistração diÍeta a ete vinculados. Refere-se à sltuaçáo do

;rl;ii";;;"" no âmbito da R;B;;; ÉcrN 
" 

àor"ng"^inctusive as contribuiçóes sociais previstas

ir'. atineas'a'a'd'do parágrafo único do art lí da Lei no8'212'de24de julhode199'1'

Aaceitaçâodestacertidáoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
endereçós <http://rfb.gov.br> ou <http://www pgfn gov br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conlunta RFB/PGFN no 1.751' de211012014

ÉÃiiiãá a" 11:00ã4 do dia 14101t2026 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1310712026.

Cãàióo O" controle da certidáo: C8A8'7CBE'08DC'A3EC

Qualiuer rasura ou emenda invalidará este documento'



Voltar

§âtx#
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

08.808.937l0001-08

GONCALVES CENTER IíOVEIS, ELETRO E ARMARlNHO LTDA

R DIAMANTINA 380 LOJA PISO 1' 2 E / CABANAS / I4ARIANA / MG /
35426-321

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuição'quelheConfereoArt.
?,"J""i"iã.0:à, àe 1r de Àaio de 1990' certifica que' nesta data' a

:;;;; ";i;, 
identificada encontra-se em situação regular perante o

;;;iJ;;" Garantia do rempo de servico - FGrs'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ouaisquer débltos referente! a-convibuições e/ou encargos devidos'

ãããot."nt"t das obrigações com o FGTS'

Validade:15/04 /2026 a 1410512026

Certificação Número: 2026041504011479575647

lnformação obtrda em 29104/2026 09:56:51

A utilizaÇão deste Certificado para ot 
. 
filt 

. 
previsto^s em

à""d:;i;;'";'" 
-u---u".irituçao de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

lmprimir
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WI SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Data de emissão

2910412026

Certidão de Débitos Tributários Razão Social

GONCALVES CENTER N.4OVEIS, ELETRO E ARMARINHO

LTDA

CNPJ

08.808.937/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estâdual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certiticado que:

1.NãoconstamdébitosrelativosatributosadministradospelaFazendaPúblicaEstaduale/ouAdvocaciaGeraldoEstadoi

2. No caso de utilizaçáo para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha' de carta de ajudicação expedida em autos

de inventário ou de arrolamento, oá !""t""ç, ãÀ ãçáo oe_sepãraçao l-ua-i"árl oiuoi",o ou de partilha de bens na uniáo estável e de

escritura pública de doação o" n"".lrã"dÀ, esta certidáo lom"nte'ieã iratüaàe se a"ompannada da Certidão de Pagamento /

ó"i"Ã"irãáá o" lrcD, právista no artigo 39 do DecÍeto 43 e8u2005'

certidão vátida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributáÍios do suieito passivo em Fase Administrativa ou

inscritos em Dívida Ativa

A autenticidade desta certidão pode ser conÍirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, en

httpsJ/cdt.Íaz enda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controle de autênticidade

TooA-8668-0E63-8179-E4D6-3928-F645-1F97

Página 1 de 1

Data de validade

2A1O712026

Negativa



CERTIFICO que, revendo os registros de distribuiÇão de aÇão de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a

presentê data, nas ações espeóíficas de Concoráata Preventiva / Suspensiva' Falência de Empresários,

3o"i"0"0". Émpresáriais, Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,

Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitaçáo contÍa:

Nome: GONCALVES CENTER MOVEIS ELETRO E ARMARINHO LTDA

CNPJ: 08.808.937/0001 -08

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCA E CONCORDATA NEGATIVA

Observações:
a) Certidáo expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da ResoluÇão 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 29 de Abril de 2026 às 10:09

MARIANA, 29 de Abril de 2026 às 10:09

Código de Autênticação: 2ô04-29'10-0955-0920-1245

para vatidar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão JudiciaUAUTENTICIDADE DA CERÍlDÃO

/AUÍENTICAÇÃO 2 inÍormando o código.

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferiÍ o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ inÍormado, podendo

confirmar a autenticidade oa certioáo no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

iÀitpyl***.U rg. jus. br), peto prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta certidão inclui os processos íísicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial

Eletrônico _ pJe, o eproc, o sist;;; cNi (Ex-projudi) e o sEEU - Sistema Etetrônico de Execução unificada,

tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça

comum, do Juizado Especial 
" 

aà iurr" Recursat apenas da comarca pesquisada, com exceÇão do SEEU,

cujo sisiema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e)Apresentecertidãonãofazreferênciaaperíododeanos,UmaVezquesomenteserefereàexistênciade
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado' conÍorme Provimento 35512018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras açÕes de natureza diversa daquelas

ATENÇÃo: Documento composto de 1 folhas(s), Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer

êmenda ou rasura gera au, ,nrátio"o" e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa

de fraude. 1de1



Dala: 3OlO1 12026 1 4h27 min

Número
'1646

Validade

3010412026Estado de Minas Gerais
MUNICÍPIO DE MARIANA
ê"làt"ii" vr.icipal de Planejamento, Fazenda e Governança

(31) 3557-e079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

GONÇALVES CENTER |\4OVElS, ELETRO E ARMARINHO LTDA CNPJ: 08808937000108

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamosqueatéapresentedatanáoconstamdébitostributáriosrelativosàinscriçáo

'o'r?:::i:t:túÍÍ,10r, se reserva o direito de cobrar débitos que venham a sêr constatados,

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão'

Código de Controle

Mariana (MG), 30 de Janeiro de 202

rmfo adoe ncontÍodeocóddo omel rgÍaitudsite pornoa prefeItadSUcontonmod podedocuaid edval bm OVan nama s .sShttp

CWTQFRR4RWWBZGSl

JUscELINO KIJBITSCHEh S/N _ CentrÔ---^
À,|,nánã {MG) - CEP' 35420000 _ Fone'Jri'55/euuu

6
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íJLní U u.Lj r !- - -i-.i-..L U

JUSTICÀ D3 TF-ÀBÀIiI'

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBTTOS TRÀBÀIJHISTÀS

NOMC: GONCALVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS )

cNP,f : 0I . 8 0 8 . 9 3 7 / 0 0 0 L - 0 8

Certidão n" ': 6345168 / 2026
Expedição: 30/01/2026, às 11:10:19
Val-idade | 29/o7/2026 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

INFOR!4ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura j-s e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em iulgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a

emol_umentos ou a recofhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contlver forÇa executiva.

Certifica-se que GONCÀLVES CENTER MOVEIS, ELETRO E ÀRMÀR]NHo LTDÀ

(r!ÍÀTRrz E FrLrÀrs), inscrit.o (a) no CNP,f sob o n" 08.808.937l0001-08,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arEs . 642-A e 883-A da Consolj-dação
das Leis do Trabafho, acrescenEados pelas Leis ns." L2.440/201L e

a3.467/2OI7, e no ALo 07/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e st.abe 1ec j-mentos , agências ou fifiais.
A aceitação desta certídão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br)
Certidão emitida gratuitamenEe.



BANCO DO BRASIL

Conta Corrente

Agência: 2279-9

Conta: 21.649-9

CNPJ: 08.808.9371000 1 -08

Airton Paulo Gonçalves

CHAVE PIX BANCO BRASIL: 31986624254 - AIRTON

PAULO GONÇALVES



PREFEITURA MUNICIPAI DE MARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAISl:l

DECLARA cÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Empresa GONçALVSS CENTER, UÓVftS elftRO E ARMARINHO LTDA, inscritâ no CNPJ sob o ne

0s.808.93710001-08, situada à Rua Diamantina, n 380, Loja Piso L,2E3- Bairro Cabanas, município de

Mariana - MG, CEP 35.426-321 por intermédio de seu representante legal o sr. AIRToN PAULo

GONçALVES, portador da c.l 11.533.531 e do CPF ne 045.167.796-09, DECI-ARA, para Íins do disposto

no inciso Vl do art. 68 da Lei n.e 14.133, de 01 de Abril de 2o2L, c/c pela Lei n.s 9.854, de 27 de

outubro de 1,999, que não emprega menor de dezoito anos em trâbalho noturno, peíigoso ou

insalubre, salvo na condiçâo de aprendiz a pa.tír de dezesseis anos, quando necessário.

Mariana, 29 de abril de 2O26.

1
óve RMARINHO LTDAGONÇALV CENTER, M ELETRO E

f.ffi a#:ôãiib"o"ôiffi1'
Gc.' .cslves Center Móveis'

E slro e Arr--rarinho Ltda
ti..ra !.; Í1'li.; .i3]' Llilt'l 1.2 

' 
3

t:,.- !:di;Íia§

b:!r* 
-': r--r:6'321 

!§l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

CENTER,

,., i'.iÂt çALVE5

A Empresa GONçALVES CENTER, MÓVEIS ELETRO E ARMARINHO LTDA, in§crira no CNPJ sob o ne

08.808.93710001-08, situada à Rua Diamantina, n 380, Loja Píso L,2 Ê 3 - Bairro Cabanas, município de

Mariana - MG, CEP 35.426-32I por intermédio de seu representante legal o sr. AIRTON PAULO

GoNçALVES, portador da C.l 11.533.531 e do CPF ne O45.167.796-09, DECLARA também, sob as penas

da lei, em especial o ãrt.299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei

para pessoã com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de âcessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei ne 8.213, de 24 de julho de 1991 e inciso lV

do artigo 63, da lei 14.133/2021.

Mariana,29 de abril de 2026.

E ARMARINHO LTDAGON

,'.,r .,ítl t::t,rt'' ?.i )veis'

.-;..q,3ç16[ç 1.tdâ

.-..':it '!!l q Prso 1'2 e 3

t: i:,',ã JEIt
I l.lart3n3

DECLARACÃO DE INCIUSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

STÊ IAD FAT IMP ITIV DE AR
D o IN

AEmpresaGoNçA|VÊSCINTER,MÓVEI5ELETRoEARMARINHo|TDA,inscritanoCNPJ/MFn9

08.g0g.g37/0001{S,sediadaaRúaDiamantina,ne380,LoiaPisot,2t3-Bairrocabanas-cÉP

35.426.927-Mâriana_MG,porintermédiodeseurepresentanlelesaloSr.AlRToNPAUto

GoNçALVES,portadoídaC.l11.533.531edocPFna045'167.796-0g,abaixoassinado,DECLARA,sob

aspenasdalei,que:-NãopossuiemseuquadrodepessoalservidorpúblicodoPoderExecutivo

Municipal/Estadual exercendo funçôê§ técnicas'

decisão, {inciso V, do art. 14 da Lei 1a133/2021)'

comerciais, de gerencia, administração ou tomada de

Marianâ, 29 de abril de 2026.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - l\y'ariana - MG
CEP: 35420-003 CNPJi 18.295,303/000144 Telefone: (31 ) 3557-S018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 31355790'18

?Enrruutr
NA&1ü,1t0

Solicitação de Compra No 27912026
AQUISIÇÁo DE MAIERIAIS DE ESCRITÓRIo PARA SUPRIR AS NEcESSIDADES DA SECRETARIA I\,IUNIcIPAL DE SAÚDE

Solicitante:

Organograma:
Local de Entrega:

Obieto:

JustiÍicativa:

Observações:

I\4ARILENE ROMÃO GONÇALVES Oara da Solicitação: 221Q512026

OTOOlOOOOS - SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAUDE

ALrvoxARtFADo DA sEC. r\,ruN. DE SAúDE

AoursrÇÃo DE tvATERtAts DE EScRtróRto PARA supRrR AS NECESSTDADES DA
SECRETARIA IVUNICIPAL DE SAÚDE
coNFoRME DFD N" 4i12026 A corlrpRA DE rvATERtAts DE ESCRtTóRto PARA o sEToR
DA SAÚDE É NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ORGANIZAÇÃO, O REGISTRO ADEQUADO
DAS INFoRMAÇÔES, A CoNTINUIDADE DoS ATENDIMENTOS E O FUNCIONAI\4ENTO
EFICIENTE DAS ATIVIDADES ADI\lINISTRATIVAS E ASSISTENCIAIS.

Itens solicitados:

Item Ouântidâde U nid Especlflcação Preço Unit. Previsto PreÇo Total Previsto

1

2

3

4

5

6

7

I
I
10

11

12

13

14

15

16

50,000

30,000

50,000

80,000

60,000

30,000

30,000

30,000

30,000

30,000

30,000

30,000

300,000

300,000

300,000

CX

CX

UN

UN

cx

CX

cx

UN

CX

CX

cx

CX

und

CANETA BIC AZUL C/50 - CANETA BIC AZUL C/50

CANETA BIC PRETA C/50 - CANETA BIC PRETA C/50

ORGANIZADOR VERTICAL ACRILICO - ORGANIZADOR
VERTICAL ACRILICO

CAIXA ORGANIZADORA AZUL PRONTOBOX GD . CAIXA
ORGANIZADORA AZUL PRONTOBOX GD

PASTA SUSPENSA I\,4ARMORIZADA C/50 - PASTA
SUSPENSA MARMORIZADA C/50

ENVELOPE PARDO C/250 A4 . ENVELOPE PARDO
ct250 A4
CANETA t\,4ARCA TEXTO Al\,IARELO - CANETA [/ARCA
TEXTO AMARELOi CAIXA CoM 12 UNIDADES.

CANETA N,4ARCA TEXTO COR VERDE - C/12

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300.000 uNtD PASTA COIV ABA PLASTICA OFICIO CRISTAL - oASTA

COI\,,I ABA PLASTICA OFICIO CRISTAL

I\,4ARCA TEXTO AZUL C/,12 - I\4ARCA TEXÍO I\ZUL CI12

PINCEL PERMANENTE CON,,lPACTOR C/12 - PINCEL
PERI\,lANENTE COMPACTOR PRETO

PINCEL PERMANENTE COIlIPACTOR C/12 - PINCEL
PERIVANENTE CON,4PACTOR VERMELHO

PINCEL PERMANENTE COI\,lPACTOR C/12 . PINCEL
PERMANENTE COMPACTOR AZUL

RÉGUA 30CM POLIESTIRENO CRISTAL . RÉGUA 30CM
POLIESTIRENO CRISTAL

PRANCHETA - PRANCHETA

TESOURA MULTIUSO 21CM - TESOURA I\,4ULTIUSO

21cr\,,r coN.4 cABo plÁsrtco; LÀN,4lNA EN,4 AÇo
INoxIDÁVEL É FORMADO ANATÔMICO, 2,1 CMi
CARACTERÍsTlcAS ADIcIoNAIS: PoNTA RETA.

PASTA AZ - PASTA AZ

UN

UN

17 250,000 uN 0,0000 0,00



Página 2 I 2

Máscara Descriçâo da SA Valor Estimado

Prêço Total ltens: 0,00

Matiana, 22 de Nilaio de 2026

MARILENE ROMÃO GONÇALVES



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAçÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE GOMPRA: 3379t26

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO PARA SUPRIR AS

NEGESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll, da

Lei í4.133, de 10 de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AOUISIÇÁO DE

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE, em favor da empresa de menor preço: GONCALVES CENTER

MOVEIS, ELETRO E ARMARINHO LTDA (08.808.937/0001-08), no valor total de R$

64.717,00 (sessenta e quatro mil setecentos e dezessete reais), observados os trâmites legais

necessários.

Mariana, 22 de maio de 2026

MARILENE *"h'& LVES

Secretária Municipal de aúde


